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EVENTO VADIAÇÃO SENZALA 2021 
 
EDITAL N° 04/2020  

O Grupo Senzala – torna público o 
CONCURSO PÚBLICO PARA A ESCOLHA 
DO DESENHO OU ARTE GRÁFICA PARA A 
COMPOSIÇÃO DO CARTAZ OFICAL DO 
EVENTO E PARA A CONFECÇÃO DAS 
CAMISAS DO EVENTO VADIAÇÃO 2021, 
conforme normas estabelecidas neste Edital.  

 
1. INICIAL 

 É notório que o evento Vadiação realizado pelo Grupo Senzala desde a década 

de 2000, é muito importante para a continuidade do processo de ensino e aprendizagem 

dos capoeiristas que compõem o Grupo e também, para o fortalecimento de sua 

identidade enquanto bem cultural de referência da capoeiragem não apenas no Brasil, 

como para o mundo, já que seus praticantes e aqueles que fazem parte do universo da 

capoeira desenvolvida pelo Grupo, estão inseridos em vários estados brasileiros e 

países, ultrapassando fronteiras desde a década de 1970. 

 Com base nisso, temos a oportunidade de utilizar a força que o evento Vadiação 

Senzala representa para o Grupo de modo geral, para inserção e difusão das políticas 

culturais de salvaguarda que são utilizadas no Brasil dentro da principal instituição de 

preservação do patrimônio cultural brasileiro que é o IPHAN – Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional. 

 Assim, para que o evento Vadiação Senzala possa servir de espaço para tal 

finalidade é, que foi pensado pelo grupo de trabalho responsável pelo evento tomando 

como base o projeto conceitual desenvolvido para o Vadiação Senzala 2021, que:  

 Todos os serviços e apoio referentes ao evento serão contratados e escolhidos 

de forma pública com ampla divulgação por meio de editais específicos, fazendo com 

que haja a ampla concorrência e assim elevando a qualidade técnica do evento.  

 

 Sendo assim, tornamos público CONCURSO PÚBLICO PARA A ESCOLHA DO 

DESENHO OU ARTE GRÁFICA PARA A COMPOSIÇÃO DO CARTAZ OFICAL E PARA A 

CONFECÇÃO DAS CAMISAS DO EVENTO VADIAÇÃO 2021, conforme os requisitos 

abaixo. 

 

Esperamos que todos contribuam para que o evento seja um sucesso.  

 

2. DO CONCEITO DO EVENTO 

 Preservar o patrimônio cultural imaterial do Grupo Senzala. 

          O slogan do evento: Tradição – Identidade – Memória 
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 As palavras-chaves exprimem de forma clara e objetiva alguns dos conceitos 

utilizados nas políticas culturais de Salvaguarda empregada no Brasil, a ser difundido no 

evento Vadiação Senzala 2021, sendo a preservação da tradição, da identidade e da 

memória dos membros do Grupo Senzala 

 

3. DO OBJETIVO 

 O concurso visa incentivar a participação e a expressividade artística dos alunos, 

detentores e adeptos da capoeira do Grupo Senzala para a composição da arte final 

referente ao cartaz e da camisa oficial do evento Vadiação Senzala 2021. 

  

4. DA INSCRIÇÃO 

 

4.1 Podem se inscrever no Concurso, alunos, ex-alunos, detentores e demais 

membros do Grupo Senzala de Capoeira. Não será cobrada taxa de inscrição.   

4.2 As inscrições deverão ser efetuadas com a entrega do Desenho ou da Arte Gráfica 

juntamente com a ficha de inscrição conforme o anexo I, a descrição conceitual do 

desenho ou arte gráfica conforme o anexo II e o termo de autorização do uso do desenho 

ou arte gráfica pelo Grupo Senzala e Grupo de trabalho do evento conforme o anexo III.   

4.3 A entrega do desenho ou arte gráfica será feita para um dos membros que compõe 

o respectivo grupo de Trabalho responsável pelo evento Vadiação Senzala 2021 ou pelo 

email: Salvaguardagruposenzala@gmail.com     até o dia 20/10, às 18h. As 

informações para a entrega estão no anexo I.  

 

5. DO REGULAMENTO 

 

5.1 Cores predominantes das peças utilizadas 1  (Camisa oficial do evento e mídias 

oficiais de divulgação do evento):  

 Serão duas as cores predominantes em toda a arte que deverão ser utilizados 

para compor a comunicação visual do evento Vadiação Senzala 2021. Obs. Poderá ser 

utilizado outras cores, desde que de acordo com as cores predominantes. 

 Segundo os estudos sobre os significados das cores no nosso cérebro, as cores 

podem despertar certas sensações e por isso, são múltiplos os significados. Como se 

verifica: 

A cor vermelho, por ser uma cor quente, mostra vitalidade, energia e coragem. Além 

disso, transmite muita energia e simboliza a paixão e amor. É uma cor forte e por isso muitas 

vezes também pode ser associada ao poder. É conhecida por estimular a circulação e melhorar 

a autoestima. Além disso, é a corda vermelha que caracteriza os mestres representantes do 

Grupo Senzala. 

A cor azul está relacionada com a nobreza e costuma ser usada para transmitir 

harmonia, tranquilidade e serenidade, além de ser a cor da concentração e que aprimora 

                                                             
1 Pesquisa sobre as cores: https://www.significados.com.br/cores-2/ 

mailto:Salvaguardagruposenzala@gmail.com
https://www.significados.com.br/cores-2/
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a mente. Azul também representa a primeira graduação a ser inserida no Grupo Senzala 

entre a branca e a vermelha. 

 
5.2  Para participar do concurso, o candidato deverá fazer um desenho ou arte gráfica 

feita em computador com base no slogan do evento Vadiação Senzala 2021 “Tradição 

– Identidade – Memória” como forma de preservar o patrimônio cultural imaterial do 

Grupo Senzala. Os desenhos devem ser feitos à mão, em qualquer técnica (grafite, lápis 

de cor, giz, nankim, etc.); caso seja arte gráfica, qualquer técnica utilizada com 

(manipulação gráfica por meio de programas como photoshop, CorelDraw entre outros). 

Ambos deverão atender os critérios de originalidade, criatividade e adequação ao tema. 

Cada participante só poderá concorrer com um desenho ou arte gráfica.   

 

5.3 Juntamente com o Desenho ou Arte gráfica, deverá ser formalizado o conceito 

utilizado pelo produtor na hora do momento criativo conforme a sua manifestação 

artística respeitando as cores predominantes da comunicação visual do projeto base do 

evento. Por exemplo: a motivação para a utilização das cores, traços, imagens, 

significados, entre outros. Ver anexo II.   

 

5.4 O tamanho do desenho ou arte gráfica deverá corresponder as seguintes 

medidas: a) Cartaz do evento no tamanho que atenda aos formatos do Facebook e 

Instagram e, Camisa parte frontal medindo em no máximo 25x25 cm (A arte da Camisa 

será pintanda em modo silkscreen, observar este detalhe na hora de fazer o desenho ou 

arte gráfica). 

 

6. DA ESCOLHA 

 A escolha do desenho ou arte gráfica serão realizados pelos membros do Grupo 

de trabalho e pelos Cordas Vermelhas do Grupo Senzala no período de 21 a 31/10/2020. 

Será selecionada o melhor desenho ou arte gráfica (Cartaz oficial e parte frontal da 

Camisa oficial do evento).  

 

7. DA PREMIAÇÃO   
  

 O ganhador do Concurso, terá a sua inscrição realizada para o evento Vadiação 

Senzala 2021 sem ônus e com direito a Camisa oficial do evento. Além disso, o desenho 

ou arte gráfica escolhido será assinado pelo autor, com ampla divulgação a nível nacional 

e internacional. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

  

8.1 A entrega do desenho ou arte gráfica original e da ficha de inscrição por parte do 

aluno, ex-aluno, detentor e demais membros do Grupo Senzala e adeptos, por si só 

constitui a inscrição e participação no concurso, importando, também, em instrumento 

de plena aceitação por parte do concorrente das normas estabelecidas nesse edital.  

  

8.2 No ato de inscrição serão assinados o termo de uso da imagem pelo Grupo de 

Trabalho do evento e pelo Grupo Senzala, ficando essa autorizada, sem ônus, a utilizar 

os desenhos ou arte gráfica, bem como as imagens obtidas em materiais e eventos, para 

fins de divulgação em publicações, materiais e eventos da instituição, desde que citada 

à autoria.   

 

8.3 Não serão aceitas nenhuma forma de plágio. Caso seja constatada alguma fraude, 

ou o descumprimento das regras desse Edital, o participante será desclassificado.  

 
 
 

Mestre Gato 
Fundador do Grupo Senzala 

 
 

Comitê Gestor da Salvaguarda do Grupo Senzala 
GT do Evento Vadiação Senzala 2021 

Colaboradores 
 
 

23 de setembro de 2020. 
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ANEXO 

VADIAÇÃO SENZALA 2021 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO   

  

  

  

  

NOME: _________________________________________________________  

ENDEREÇO: ____________________________________________________  

TELEFONE: _____________________________________________________  

GRUPO DE CAPOEIRA: ___________________________________________ APELIDO NA 

CAPOEIRA: __________________________________________  

TEMA: Tradição – Identidade – Memória” como forma de preservar o patrimônio 

cultural imaterial do Grupo Senzala.   

  

DA ENTREGA:  
Cartaz do evento Vadiação Senzala 2021 e Camisa oficial do evento (Parte Frontal):  

Membro responsável pelo recebimento: Mestre Pedro, Mestra Renatinha e CM Biriba, 

Ou por Email: Salvaguardagruposenzala@gmail.com      

  
  
OBSERVAÇÃO: Anexar o original e uma cópia do desenho ou arte gráfica a esta ficha de inscrição.  

  

  

  

DATA: _____/_______/__________.  

  

  

_____________________________________ 

mailto:Salvaguardagruposenzala@gmail.com


6 

                                    

GRUPO SENZALA DE CAPOEIRA 
 

 

 

GRUPO SENZALA DE CAPOEIRA 

Sede: Rua Ocidental, 215 – Rio de Janeiro - CNPJ: 97399927/0001-88 

Tel: (021) 98987-8463 Mestre Gato; (95) 98107-8585 CM Biriba; (21) 99900-9856 Mestra Renatinha; 

(44) 7951 716540 Mestre Pedro; (71) 9150-9761 Dr. Antônio Liberac 

 

Sede: Rua Ocidental, 215 – Rio de Janeiro - CNPJ: 97399927/0001-88 

Tel: (021) 98987-8463 Mestre Gato; (95) 98107-8585 CM Biriba; (21) 99900-8556 Mestra Renatinha; 

 AUTORIA  

  
ANEXO II  

  

  

CONCEITO DO DESENHO OU ARTE GRÁFICA  

  

  

  

  

Descrição básica:  

  

  

a) Concepção:   

b) Significado:  

c) Cor (es) predominantes Azul e vermelho:  

d) Elementos utilizados:  

e) Forma:  

f) Outros:  
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ANEXO III  

  

AUTORIZAÇÃO DE USO DE DO DESENHO OU ARTE GRÁFICA E INFORMAÇÕES  

  

DADOS DO(A) CEDENTE  

Nome  
  

Identidade  
  

CPF  
  

Data de Nascimento  
  

Sexo  
  

Telefone  
  

  

MEMBRO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO – Grupo Senzala  

Nome  
  

CPF  
  

Telefone  
  

  

O(a) Cedente acima identificado(a), pessoalmente, por representante legal ou assistente, infra 

assinado(s), com fundamento no art. 18, da Lei 10.406, de 10/01/2002, AUTORIZA O GRUPO 

SENZALA E GRUPO DE TRABALHO DO EVENTO VADIAÇÃO SENZALA 2021 a utilizar o 

desenho ou arte gráfica escolhida pelo grupo de trabalho nos projetos do evento Vadiação Senzala 2021, 

bem como a sua imagem e/ou nome e as informações disponibilizadas na descrição conceitual do projeto 

para fins de inserção qualquer mídia social e ainda, na divulgação das atividades e propaganda, podendo, 

para tanto, reproduzi-la e/ou divulgá-la pela Internet, mídia eletrônica, por jornais, revistas, folders, bem 

como por todo e qualquer material e veículo de comunicação, público e privado, e por parceiros, com 

finalidade informativa e de utilidade pública.   
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O(a) Cedente declara ainda que não há nada a ser reclamado, a título de direitos conexos, referentes ao 

uso do desenho ou arte gráfica, bem como a sua imagem e/ou nome. A presente autorização é 

concedida a título gratuito.  

   

___________________________, ________ de ___________________ de 2020.  

  

  

_________________________________________________________  

Assinatura do(a) cedente ou responsável legal  

  

  

  

_________________________________________________________  

Assinatura do membro Grupo Senzala ou GT do Evento Vadiação Senzala 2021 

  

  

Testemunhas:  

1) Nome: ____________________________________________________  

RG:_________________________________________________________  

2) Nome: ____________________________________________________  

RG:_________________________________________________________  

 OBS.:  

1ª) Assinatura do(a) cedente – Quando o(a) beneficiário(a) tiver dezoito anos completos, pois está 

habilitado à prática de todos os atos da vida civil (Art. 5º do Código Civil - Lei n.º 10.406, de 10.01.2002);  

2ª) Assinatura do(a) cedente e do responsável legal - Quando maior de dezesseis e menor de dezoito anos, 

pois é relativamente incapaz para este ato (Art. 384, V, do Código Civil - Lei n.º 10.406, de 10.01.2002);  

3ª) Assinatura do responsável legal – Quando o(a) beneficiário(a) tiver até dezesseis anos, ocasião que 

será representado pelos responsáveis legais.  

4ª) Observância da Lei 9.610, 19 de fevereiro de 1998, artigo 12 – que trata da legislação sobre direitos 

autorais e dá outras providências, no que ao tange do direito de autoria das obras intelectuais.  

 


